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Ofício Circular
De: Secretaria Municipal de Administração
Para: Divisão de Licitação.
Data:1910212019

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria para que se proceda a

abertura de Procedimento Licitatório para a Contratação de empresa para

fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e

óleo diesel) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura

Municipal de Perobal.

lnformamos ainda que o valor da licitação fora estimada em

R$899.130,00 (oitocentos noventa e nove mil cento e trinta reais)

Atenciosamente,

(
AMA EIDA

Secretário Municipal de Administração



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

LOTE Ol.COTA PRINCIPAL 75%:

TOTAL LOTE 01: R$ 656.797,50

LOTE O2.COTA DE25O/O RESERVADA PARA ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL:

TOTAL LOTE 02: R$ 2í8.932,50

Combustível Qtd
Litros

Menor
PreÇo

Preço máximo
totat

Etanol 9.000 2,60 23.400,00
Gasolina 3,99 í 67.580,00

Diesel comum 185.000 2,99 553.150,00
Diesel S-í0 3,1 0 155.000,00

R$ 899.130,00

1 1 6 GASOLINA COMUM 31.500 LT 3,99 í 25.685,00
I 2 4225 Oleo Diesel 2,99 414.862,50
1 3 5214 DIESEL S-íO 37.500 LTS 3,10 116.250,00

MEl

LT 3,99 41 895,002 1 6 GASOLINACOMUM 1 0.500
2 4225 Oleo Diesel 46.250 LT ,oo 138.287,50

12.500 LTS 3,1 0 38.750,002 3 5214 DIESEL S-10

. EXCLUSIVO ME/EPP OU MIC

TOTAL LOTE 03: R$ 23.400,00

D R INDIVID AL

LT 2,60 23.400,001 ETANOL 9.0002 4

s?-
FLD,

42.000

50.000

Lote Item Gód .Pescrição do
Produto

Quant Unid

| 138.750 LT

cód Descrição do
Produto

Quant Unid Pç Máx
Unit

Pç Máx
Total

Lote Item

Quant U nid Pç Máx
Unit

Pç Máx
Total

cód Descrição do
Produto

Lote I ltem

I
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TERMO DE REFERENCIA

JUSTIFICATIVA: a referida aquisição faz-se necessária para manter a frota
municipal em andamento, atendendo todas as necessidades da Administração
Pública.

Prazo de fornecimento: o abastecimento deverá ser realizado todos os dias
da semana, dentro do horário de funcionamento do contratado.

Condições de pagamento: até o 10o dia do mês subseqüente ao
abastecimento, após apresentação de nota fiscal e ordens de abastecimento
ao setor competente.

Validade da proposta: 60 dias

coMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:
a) Comprovante de Registro da empresa junto a Agencia Nacional de Petróleo

(ANP).
b) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(óes) de capacidade técnica,

expedidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da
licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividades, com o
objeto desta licitação, demonstrando que a licitante realizou, no período de
0í (um) ano, serviços fornecimento de combustiveis, em ao menos 4o(quarenta)
veículos, ou seja, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total a ser contratado
inicialmente.

Os orçamentos foram colhidos nas empresas locais, levando em conta o preço
praticado na bomba, o preço ofertado a Administração e ainda o preço médio
pesquisado na Agencia Nacional de Petróleo - ANP, através do link:
httos://oreco. an o. oov. brlinclude/R esumo Por lvlunicioio lndex.asp. Foi levado em
consideração o preço praticado na cidade de Umuarama distante do nosso Município
20km devido o Município de Perobal, não possuir elementos para pesquisa, conÍorme
print em anexo. Não pode ser realizada a pesquisa no aplicativo "Menor Preço" devido
o mesmo não estar disponível, conforme prints em anexo.

MUNlCIPlO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

(
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VALORES ORçAMENTO

ITEM

Com bustivel Qtd Litros

PEROBAL COLONIAL
1 Etanol 9.000 2,93 3,O2 2,89 2,60 2,60
2 Gasolina 42.000 4,33 4,29 4,29 3,99 3,99
a Diesel comum 185 000 J 20 3,29 3,27 2,99
4 Diesel S-10 50.000 3,35 3,34 3,34 3,10

VALORES NA PLACA

ITEM

Combustív
el

Qtd Litros

GRIFFO
CAVALO
BRANCO PEROBAL COLONIAL

1 Etanol 9.000 2,60 2,69 2,60 2,60
2 Gasolina 42.000 3,99 4,09 3,99 3,99

3
Diesel

comum
185.000

2,BB 3,'t2 3,05 2,99

4
Diesel S-10 50.000

3,BB 3,19 3,10

VALORES NA BOMBA

ITEM

Combustiv
el

Qtd Litros

GRIFFO
CAVALO
BRANCO PEROBAL COLONIAL

1 Etanol 9.000 3,02 2,69 2,60 2,60
2 Gasolina 42.000 4,29 4,09 3,99 3,99

a
Diesel

comum
185.000

3,29 3,27 3,05 2,99

4
Diesel S-10 50.000

3 34 3,39 3,10
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MEDIA ANP IGRIFFO IBRANCO
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ORÇAMENTO AO MUNICIPIO DE PEROBAL

Condições de fornecimento: abastecimento diário nos veículos pertencentes

a frota municipal.

Condições de pagamento: até o 10o dia do mês subseqüente ao

abastecimento, após apresentação de nota fiscal e ordêns de abastecimento
ao setor competente.

Validade da proposta: 60 dias

Perobal, ,// aefevereiro de 2019.

I

Carimbo do estabelecimento e
assinatura do res nsável

Com bustível Qtd
Litros

Valor unitário

Etanol 9.000 3, 02 ?1 .l4c,oa
Gasolina 42.000 c,2 q là0 t$a,a:

Diesel comum 185.000 3,23 tÂo*.69:,oo
Diesel S-10 50.000 e,-311 1çX7 s@,aa

Valor total
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oRÇAMENTO AO MUNtCTPTO DE PEROBAL

Condições de fornecimento: abastecrmento diárlo nos veículos pertencentes
a frota municipal.

Condições de pagamento: até o 10o dia do mês subseqüente ao
abastecimento, após apresentação de nota fiscal e ordens de abastecimento
ao setor competente.

Validade da proposta: 60 dias

€ de fevereiro de 20í 9,

Util
0-

@

Perobal,

"ak tL

Com bustível Qtd
Litros

Valor unitário Valor total

Etanol 9.000 lb ) J .1ec
42.000 )4q lb+ ,s à-

Diesel comum 185.000 a cr- ai .(r{ í .§l
Diesel S-10 50.000 t //) {<í,áo

fil.t78,E3iloool r".'-
POSTN COLONIAL (]:
PERú3riL LTDA.- i"iÉ

AVENIDA PTi.RÂú,406
CENTRO - CEF: 8753t1-'100 r

PEROEAT . ÍÀRlNÀ J

Carimbo do estabelecimento e
-.., assinatura do res

*i; ,\'!
E
L

onsável

G

Gasolina
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ORÇAMENTO AO MUNICIPIO DE PEROBAL

Condiçôes de fornecimento: abastecimento diário nos veículos pertencentes
a frota municipal.

Condições de pagamento: até o 100 dia do mês subseqüente ao
abastecimento, após apresentação de nota fiscal e ordens de abastecimento
ao setor competente.

Validade da proposta: 60 dias

Perobal, I { Oe fevereiro de 2019.

Ú?E

Com bustivel Qtd
Litros

Valor unitário Valor total

Etanol 9.000 ), ba '/:'>.qb
Gasolina 42.000 ?. q5 l'Ls.soo

Diesel comum 185.000 e.. L',V zso
Diesel S-10 50.000

PEROBALAUTO POSTO
C(-r "Étr1]ri ..: :i,"u,1i!Í,,t1EnES

,l
Carimbo do estabelecimento e

assinatura do responsável

í tlttiú
le-
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ORÇAMENTO AO MUNICIPIO DE PEROBAL

Condições de fornecimento: abastecimento diário nos veículos pertencentes
a frota municipal.

Condições de pagamento: até o 10o dia do mês subseqüente ao
abastecimento, após apresentação de nota fiscal e ordens de abastecimento
ao setor competente.

Validade da proposta: 60 dias

Perobal, lL a. fevereiro de 2019.

@0rb F

'):r ,f À$

Combustível Qtd
Litros

Valor unitário Valor total

Etanol 9.000 , Êq o o
Gasolina 42,000 L 1A

Diesel comum 185.000 I
'"ctq \50.oc'

Diesel S-10 50.000 2 at/ rdi.A)C,O,l
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AGÊNCIA NAcIoNAt Do PETRÓIEO, GÁ5 NATURAT E BIOCOMBUSTíVEIS . ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE I-EVANTAMENTO DE PREçOS

ENDEREçO BAIRRO BANDEIRA

PREçO

VENDA

PREçO

COMPRA

MODEI-IDADE

DE COMPRA

FORNECEDOR

(B BRANCA)RAZÃO SOCTAL DATA COLETA

AVENIDA MARINGA, 5560 Zona lii BRANCA 3,05

PUMA AUTO POSTO

LTDA o4/02/2019

Centro BRANCA 3,089

POSTO CASTELO DE

UMUARAMA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE

CASTELO BRANCO,

ESQUINA COM A AV.

PERNAMBUCO, os/02/2or9
Jardim

Panorama CIAPETRO 3,139

AUGUSTINHO AUTO

POSTO ITDA 0s/02/20L9

Santa Eliza BRANCA 3,19 3,007 ctF os/02/2ot9

PRACA BRASILIA, 2301 Zona Vii RAIZEN 3,288

AUTO POSTO ABEL

LTDA 05/02/2OL9

Jardim

Pa no ra ma IPIRANGA 3,299 o4/02/2019

Éi>\z\v

PRê ,

11.-6E

r'lv ç.\

t.
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Síntese dos Preços Praticados - UMUARAMA

Resumo l - Diesel RS/l

Período: De

o3lo2l2o79 a

09lo2l2OL9

RETAçÃO DE POSTOS PESQUISADOS

lavrruroa trRnotrutEs,

lzazt
GOMES & SCHTAVON laVeUrOn BRAS|L,655

LTDA - EPP ITÉNNTO CIAPETRO

RJF COMBUSTIVEIS E INUN STTT DE SETEMBRO,
I

CONVENIENCIAS DE 13372 LOTE 01 02 03

UMUARAMA LTDA Iq'O'*O"

iQ
dÉ
i
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AUTO POSTO PR 323

LTDA

RODOVTA PR 323, S/N KM

156

Pa rq ue

lndustrial

PETROBRAS

DISTRIBUIDOR

A S.A. 3,3 9 os/02/20L9

PREçO VENDA

MÉDIA 3,206
DESVIO PADRÃO o,1-24

VALOR MíNIMO 3,05

VATOR MÁXIMO 3,39

Data dê Emissão :

Lzl02l2OL9

:''
f,.i

|, .]VÊ

i--f
i<> 9. õ

RAZÃO SOCTAL ENDEREçO

DATA

RECUSA

Auto Posto Pr 323 Ltdâ

Rodovia Pr 323, S/n Km

156

PETROBRAS

DISTRIBUIDOR

A S.A. 0s/02/2019

Aven ida Maringa, 5560Puma Auto Posto Ltda BRANCA 04/02/2OL9
Rjf Combustiveis e

Conveniencias de

Umuarama Ltda

Rua Sete de Setembro,
3372 Lote 01 02 03

QuadralT
Jardim

Panorama IPIRANGA 04/02/20L9
Augustinho Auto Posto

Ltda Avenida Tiradentes, 2637

Ja rd im

Panorama CIAPETRO os/02/2019
Auto Posto Abel Ltda Praca Brasilia, 2301 Zona Vii RAIZEN os/02/2oL9

Avenida Presidente Castelo

BÍanco, Esquina Com A Av.

Pernambuco,

Posto Castelo de

Umuarama Ltda Ce nt ro BRANCA os/02/2019

.L

POSIOS REVENDEDORES SEM APRESENTAR NOTA FISCI|L DKCOÚIPRA

lro,**o BANDEIRA

lr"..o,"
Itndrrtrirt

lzon. rri

*.à
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AGÊNGIA NAcIoNAt DO PETRóIEO, GÁS NATURAT E BIOCOMBUSTíVEIS - ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE TEVANTAMENTO OE PREçOS

Síntesê dos Preços PÍaticados - UMUARAMA

ENDEREçO BAIRRO BANDEIRA

PREçO

VENDA

PREçO

COMPR

A

MODETIDADE

DE COMPRA

FORNECEDOR

(B BRANCA)RAZÃO SOCTAL DATA COTETA

AVENIDA MARINGA, 5560 Zona lii BRANCA 3,09 04/02/2019

Centro

AVENIDA PRESIDENTE

CASTETO BRANCO,

ESQUINA COM A AV.

PERNAMBUCO, BRANCA 3,179 0s/02/2or9
POSTO CASTE LO DE

UMUARAMA LTDA

AVENIDA TIRADENTES,

2637

.,ardim

Pa nora ma 3,249
AUGUSTINHO AUTO POSTO

LTDA os/02/20L9

Zona 03RUA ARAPONGAS, 4561 CIAPETRO 3,25 2,99 ctF

AUTO POSTO PORTUGA I

LTDA - ME os/0212079

AVENIDA PARANA, 5464 Centro 3,299
LEBLON COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA os/02/2019
PRACA BRAsILIA,2301 RAIZEN 3,388AUTO POSTO ABEL LTDA os/02/20t9

AVENIDA PARANA, 5481 Centro BRANCA 3,39
AUTO POSTO STELLA

MARIS II LTDA EPP os/02/2o1e

.?'z\
- - ír ÍiE.r

{

I

IV

Resumo I - oiesel S10 R$/l
Período: De 03/0212AL9 a

09/o212079

PUMA AUTO POSTO LTDA

CIAPETRO

IPIRANGA

Zona Vii
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RJF COMBUSTIVEIS E

CONVENIENCIAS DE

UMUARAMA LTDA

RUA SETE DE SETEMBRO,

3372 LOTE 01 02 03

QUADRAlT

la rdim
Panora ma IPIRANGA 3,399 04/02/2019

AUTO POSTO PR 323 LTDA

RODOVTA PR 323, S/N KM

156

Parque

lnd u stria I

PETROBRAS

DISTRIBUIDORA

S.A. 3,49 os/02/20t9
AUTO POSTO MAANAIM

LTDA. Zona I BRANCA 3,8s9 04/02/20L9

PREçO VENDA

MÉDIA 3,3 59

DESVIO PADRÃO o,2L2

VATOR MíNIMO 3,09

VATOR MAXIMO 3,8s9

RAáO SOCIAT ENDEREçO BAIRRO BANDEIRA

DATA

RECUSA

Rua Set€ de Setembro,

3372 Lote 01 02 03

Quad ra 17

Jardim

Pa nora ma 04/02/2OL9

Rjf Combustiveis e

conveni€ncias de

Umuarama Ltda

Avenida Maringa, 5560 Zona lii BRANCAPuma Auto Posto Ltda o4/02/20L9

Rodovia Pr 323, S/n Km

156

Parque

lndustria I

PETROBRAS

DISTRIBUIDORA

S.A. os/02/2079Auto Posto Pr 323 Ltda

Augustinho Auto Posto

Ltda Avenida Tiradentes, 2637

Jardim

Panôrama CIAPETRO os/o2/2ot9

IPIRANGA os/02/20t9
Leblon Comércio de

Combustiveis Ltda

Ave n ida Parana,5481 Centro BRANCA os/02/2079
Auto Posto Stella Maris li

Ltda Epp RP

í'f

k í\

C-

IV

lnua cov. NEY BRAGA,

lazso

POSTOS REVENDEDORES SEM APRESENTAR NOTA FISCAT DE COMPRA

IPIRANGA

lnr"nia. Parana,5464 l."n,,.o

Í
a-a
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Data de Emissão :

t2lo2l2OL9

Auto Posto Maanâim Ltda. Rua Gov. Ney Braga, 4250 Tona L BRANCA o4/02/2019

Posto Castelo de

Umuarama Ltda

Avenida Presidente
Castelo Branco, Esquina

Com A Av. Perna mbuco, Ce ntro BRANCA os/02/20Ls
Auto Posto Abel Ltda Praca Brasilia, 2301 Zona Vii RAIZEN os/02/2079

(
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AGÊNqA NACIoNAL DO PETRóTEO, GÁS NATURAT E BIOCOMBUSTíVEIS . ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

ENDEREçO BAIRRO

PREçO

VENDARAZÃO SOCTAL

PREçO

COMPRA

MODELIDADE

DE COMPRA

FORNECEDOR

(B BRANCA) DATA COLETA

RUA MANOEL RAMIREZ,

5OOO LOTES 7F4E E 7F4F Centro BRANCA ) -74
WPJ-COMÉRCIODE
COMBUSTÍVEIS LTDA. - EPP os/02/2019

AVENIDA MARINGA, 5560 Zona lii BRANCA ?,79PUMA AUTO POSTO LTDA o4/02/2019
AVENIDA BRASIt, 655

TÉRREO Santa Eliza BRANCA 2,47
GOMES & SCHIAVON LTDA.

EPP 2,5 ctF os/02/20t9

AVENIDA RIO GRANDE DO

NORTE,4557 Zona V BRANCA 2,8A9

AUTO POSTO RIO GRANDE

DO NORTE LTDA. os/02/2ot9

RUA ARAPONGAS, 4561 CIAPETRO 2,89 2,49 CIF

AUTO POSTO PORTUGA I

LTDA - ME os/02/20t9

AVENIDA PARANA, 5481 Centro BRANCA 2,89
AUTO POSTO STELLA MARIS

II LTDA EPP os/02/2o7e

POSTO CASTELO D€

UMUARAMA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE

CASTELO BRANCO,

ESQUINA COM A AV.

PERNAMBUCO, Centro BRANCA 2,89 ..:#frzl20te

CJ
rn

)-r,

a

c

i-i(-
i
I
I
I
'1vA

vv

síntese dos Preços Praticados - UMUARAMA

Resumo I - Etanol RS/l

Período: De o3/0212019 a

09l02l2oLs

POSTOS PESQUISADOS
I

BANDEIRA

CIAPETRO

lzon. oa
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AUTO POSTO PR 323 LTDA

RODOVIA PR 323, S/N KM

156

Parque

lndustrial

PETROBRAS

DISTRIBUIDOR

A S.A. )q7 os/02/20L9
AUGUSTINHO AUTO POSTO

LTDA

AVENIDA TIRADENTES,

7637

Ja rdim

Panora ma CIAPETRO 2,979 os/02/20t9
RJF COMBUSTIVEIS E

CONVf NIENCIAS DE

UMUARAMA ITDA

RUA SETE DE SETEMBRO,

3372 LOTE 01 02 03

QUADRAlT

Ja rdim

Panora ma IPIRANGA 2,999 04/02/201.9
AUTO POSTO ABEL LTDA PRACA BRASILIA, 2301 Zona Vii 2,999 05/02/2079
LE BLON COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTOA AVENIDA PARANA,5464 Centro IPIRANGA 2,999 os/02l20L9
AUTO POSTO MAANAIM

LTDA. Zona t BRANCA 3,159 04/02/2079

PREçO VENDA

MEDIA 2,932

DESVIO PADRÃO 0,1

VALOR MÍNIMO 2,79

VATOR MÁXIMO 3,159

RAZÃO SOCTAL ENDEREçO BAIRRO BANDEIRA

DATA

RECUSA

Auto Posto Abel Ltda Praca Brasilia, 2301 zona Vii RAIZEN os/02/20L9

Auto Posto Pr 323 Ltda

Parque

lndustrial

PETROBRAS

DISTRIBUIDOR

A S.A. 05/02/201.9
Rua Sete de Setembro,
3372 Lote 01 02 03

Quadral.T

Jardim

Pa norama IPIRANGA

Rjf Combustiveis e

Conveniencias de

Umuarama Ltda o4l02/20L9
PR

Ç
i,a.I\

Í]'tv

RAIZEN

lnun cov. NEY BRAGA,

l+zso

POSTOS REVENDEDORES SEM APRESENTAR NOTA FISCAL DE COMPRA

l*ooor,, Pr 323, s/n Km

lrso
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WPJ-Comérciode
Combustíveis Ltda. - Epp BRANCA os/02/2oL9
Auto Posto Rio Grande do

Norte Ltda.

Avenida Rio Grande do
Norte,4557 Zona V os/02/20!9

Auto Posto Maanaim Ltda Rua Gov. Ney Braga, 4250 Zona L BRANCA 04/02/2019
Auto Posto Stella Maris li

Ltda Epp Avenida Parana, 5481 Centro BRANCA os/02/2oL9

Augustinho Auto Posto Ltda Avenida Tiradentes, 2637

Jardim

Panorama CIAPETRO os/02/2079
Puma Auto Posto Ltda Avenida Maringa, 5560 zona lii BRANCA 04/02/20t9

Posto Castelo de

Umuarama Ltda

Avenida Presidente Castelo

Branco, Esquina Com A Av.

Pernam buco, Centro BRANCA os/02/2oL9
Leblon Comércio de

Combustiveis Ltda Avenida Parana, 5464 IPIRANGA os/02/2019
Data de Emissão :

t2l02l2Ot9

(

lRua Manoel Ramirez, 5000 |

llotes 7f4e e 7f4f lc"n,.o

BRANCA

l."n,,.o
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AGÊNGIA NACIoNAT DO PETRÓLEO, 6Á5 NATURAL E BIOCOMBUSTíVEIS - ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

Síntese dos Preços Praticados - UMUARAMA

Resumol-GasolinaRS/l

Periodo: De o3lo2l20L9
aoslozl20L9

BAIRRO BANDEIRA

PRÊçO

VENDA

PREçO

COMPRA

MODELIDADE

DE COMPRA

FORNECEDOR

(B BRANCA} DATA COTETARAZÃO SOCTAL

RUA MANOEL RAMIREZ,

5OOO LOTES 7F4E E 7F4F Ce nt ro 4,08 3,605

WPJ-COMÉRCIODE

COMBUSTíV€IS LTDA. .

EPP ctF ALPES os/02/2019

Santa Eliza BRANCA 4,78 3,771, CIF CIAPETRO 05/02/2Or9

AVENIDA MARINGA, 5560 zona lii BRANCA 4,L9
PUMA AUTO POSTO

LTDA 04/02/2019

Centro BRANCA 4,19

AUTO POSTO STELLA

MARIS II LTDA EPP AVENIDA PARANA, 5481 os/02/2019

RUA ARAPONGAS, 4561 Zona 03 CIAPETRO 4,\9 3,72

AUTO POSTO PORTUGA I

LTDA . ME ctF os/02/2019
AVENIDA PRESIDENTE

CASTELO BRANCO,

ESQUINA COM A AV.

PERNAMBUCO, Centro BRANCA 4,29
POSTO CASTELO DE

UMUARAMA LTDA os/oz/2oL9
PíI

cln
)_,

11r-(,.,t

çJ
.?V

RETAçÃo DE POSTOS. PEsqUISADos

1,,o,*.ro

BRANCA

GOMES & SCHTAVON 
lAVrrutOa 

BRAS|L,655

LTDA EPP ITERRI-O
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AUTO POSTO RIO

GRANDE DO NORTE

LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE DO

NORTE,4557 Zona V BRANCA 4,29 os/02/20t9

AUTO POSTO ABEL LTDA PRACA BRASILIA, 2301 Zona Vii RAIZEN 4,299 os/02/201.9

AUGUSTINHO AUTO

POSTO LTDA 4,389 os/02/2079
LEBLON COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA AVENIDA PARANA, 5464 Centro IPIRANGA 4,399 05/02/2019
RJF COMBUSTIVEIS E

CONVENIENCIAS DE

UMUARAMA LTDA

RUA SETE DE SETEMBRO,

3372 LOTE 01 02 03

QUADRAlT

Jardim

Pa nora ma IPIRANGA 4,399 04/02/2079

AUTO POSTO PR 323

LTDA

RODOVTA PR 323, S/N KM

156

Pa rq ue

lnd ustrial

PETROBRAS

DISTRIBUIDORA

S.A. 4,69 os/0212oL9

AUTO POSTO MAANAIM

tTDA.

RUA GOV. NEY BRAGA,

4250 Zona 1 BRANCA 4,79 04/02/2019

PREçO VENDA

MÉDIA 4,337

DESVIO PADRAO o,204
VATOR MiNIMO 4,08

VALOR MÁXIMO 4,79

EAIRRO

DATA

RECUSARAZAO SOCIAL ENDEREçO BANDEIRA

Avenida Tiradentes, 2637

Jardim

Panora ma CIAPETRO 0s/02/201.9
Augustinho Auto Posto

Ltda

Avenida Rio Grande do
Norte,4557 Zona V os/02/2019

Auto Posto Rio Grande

do Norte Ltda.
' i.i

i-i(_> -Íi-ri rr út

ÀU
7 CJ

IVç]

lavrlttoartnaorrutrs. lJardimtt
12637 lPanorama CIAPETRO

POSTOS REVENDEDOhES SEM APRESENTAR NOTA FISCAL DE COMPRA

BRANCA



(

Auto Posto Maanaim

Ltda. Rua Gov. Ney Braga,4250 Zona L BRANCA o4/02/20t9
Rjf Combustiveis e

Conveniencias de

Umuarama Ltda

Rua Sete de Setembro,
3372 Lote 01 02 03

Quadra 17

Jardim

Pa nora m a IPIRANGA 04/02/20L9
Leblon Comércio de

com bustiveis Ltda Avenida Parana,5464 Centro IPIRANGA os/02/201.9

Puma Auto Posto Ltda Avenida Maringa, 5560 zona lii BRANCA 04/oz/2079
Auto Posto Abel Ltda Praca Brasilia, 2301 Zona Vii RAIZEN os/02/2079
Auto Posto Stella Maris li

Ltda Epp Avenida Parana,5481 BRANCA 05/02/2OL9

Posto Castelo de

Umuarama Ltda

Avenida Presidente Castelo

Branco, Esquina Com A Av.

Pernambuco, Centro BRANCA 0s/02/20L9

Auto Posto Pr 323 Ltda

Rodovia Pr 323, S/n Km

156

Parque

lndustrial

PETROBRAS

DISTRIBUIDORA

S.A. os/02/20t9
Data de Emissão :

12102/2OL9
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((
MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ç ) C A Nâo seg!Ío | à§Êsy/pÍê<ô.a.'p.gd.brrnclude/Resrmo-Por-MunioÍno-lider.:sp

:i: Âpp. D Nc!.gua ú oloE - o<pâÍteú, ) InbuÉld. (o,tô' !! E.t'., cdllà dà '. l'i pàg,e rMEr-lmp,-

D https/p.«o rôpgs.úÍ(lud x

§e
;..'.:::

offin ÔCSA SISIfMÂ OE LEVANÍAMTNTO Dt PRIÇO\
SLP

Én e 3On DA17 e 30í12Q0 1 7 os 459 münicipbs p€sqúisados íoíam distrbuidos da segúinie íoíma as 26 cepileis ê o orsÍilo F êdeÍal pesqtúsados
sêmãnrlír€nte ê oútros 4J2 municipios pêsquisados +Ínzênaknêílê .hêmândo sê a câda sêmana um d€lerminado gíupo (GÍupo A com âs 27 câpitais mâis
215 municipios e GÍup. B com as 27 cãptab e oulros 217 muni.iÍros)
Em.ôzão da allemáncia de nruniciÍios pesguisados €nlíe dele.mhada sômana ê a s€guintê (Grupos A e B). íecomenda's€. pàra nns de acompanhameíío dâ

Írttrr.iorn 
') 

noÍnê do nrn (ilrio , !l:Í p€rquisado no (amíru ôdrld e diqite d teclo cnte.
(Âs põI.v.às d.v.m Í.. disiiàd.r r.trr...nto.)

Oe 27lOU2Ol9 â O2lO2l2019

) I'lunkípio Pesqutsàdo

) sêlecione o Münicipio
s.m inlom.§ô.r. visu.riz.r'

iir,

a>
i(à, -i JJa
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( MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

'\ Mê@ PEço lNot. P.r.nr

X a httpÍ/línênoÍpre<o.no@aísnapr.9ov.bí

I ltor 9.a I Ojoe - O.p",to'no,' ] Tnbuúl.Lconlar !! Edíàr n. cônrá dà r, i] PôgiÉ l.'rol- lmp,. rD, !tw.tô9.byte.cm I a PRONIM - po.tô,d,

Portal temporariamente indisponível.
Voltaremos assim que possível.

Utilize nosso app para continuar economizando.
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( .uutttctpro DE PERoBAL (

ESTADo oo plRetÁ

J MáeÍrr<ô |Not! P.rôn x

ê X 3 ô1tpr./,rm€norpÍe.o.notâpr.r.3.pí.gov5r

PoÉal temporariamente indisponível.
Voltaremos assim que possível.

Utilize nosso app para continuar economizando.

'n?
qá

''eãi;:

o

lve

3v

q* e i

EEEI
i#* ",;m§,

rs.

EI E

Gia m a tt ' r'P ,.,,1H*



( MUNICIPIO DE PEROBAL (

ESTADO DO PARANA

$ E M.n., r,.." tN"io !o,o.à x

ç + g a hltpsy/íiêioípíeco.notâpãrana.pr.qor.bÍ

ili ,lpp: g tcra 9ua iÍ ooE - D.p.tum., ) Trbu6t&côdà', !! Enr., n.cmr.d. t, {i Prgmó.c,., tmp, .'r. llw.,ágôbyre con, It pRot{M - pdrÀtd.

Portal temporariamente indisponível.
Voltaremos assim que possível.

Utilize nosso app para continuar economizando.
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MUNICIPlO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

E trêncr P,.ço lrioI. P.....

ç, C I httpí//meÍtoÍprê<o,notâpeíánâ"prgov.br

:!i App' D tloagua f DIOÊ - Ocpanamo, t l.ibuÉld. cont.', l! rnra,nacoaaaar {) Pág,q rn,ci.r,lmp. r'. w,ngàbyr..(m r O PfloNtM, t,rárdr

Portal temporariamente indisponível.

Gn I

Voltaremos assim que possível.

Utilize nosso app para continuar economizando
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( MUNICIPIO DE PEROBAL (

ESTADO DO PARANÁ

) M.nd oÍ.so I l\ot Pôràn.

X a hltps://ÍnenorpÍeco.notâpârênârí.gov.bÍ

I r.""a 9,. ú t oE' Depô.t.-ô ] Í,iburor d. coa'6,,
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Portal temporariamente indisponível.
Voltaremos assim que possível.

Utilize nosso app para continuar economizando.
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ESTADO DO PARANÁ
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Portal temporariamente indisponível.
Voltaremos assim que possível.
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EItrO

trEO

EEEI

Gô E

1,,,,.

,D

'n
í-aE_

;"
n

E

tr

+

É# ! t ])c1{)
lriüar§ t0^ 9t {,
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

Da:
Divisão de Compras Licitação e Patrimônio.

Perobal/PR, 19 de fevereiro de 2019.

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização para que possamos realizar Licitação, na modalidade Pregão,

visando a Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis

(Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do município, para

os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada no valor

global máximo de R$899.130,00 (oitocentos noventa nove mil cento e trinta

reais)

Atenciosamente,

A AU IDA
Secretario de Administração

i)I'1.

F
ú>0tl 6

N\.f4nn

T

ílt
t Ír-

COMUNICADO INTERNO

Para:
Gabinete do Prefeito



MUNIC!PIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

COMUNICADO INTERNO

Do:
Gabinete do Prefeito

Para:
Divisão de Compras Licitação e Patrimônio.

PerobaliPR, 20 de fevereiro de 2019

Prezado Senhor,

Pelo presente profiro competente autorização para que seja realizada

Licitação na Modalidade de Pregão, visando a Contrataçâo de empresa para

fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-í0 e
óleo diesel) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura

Municipal de Perobal.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos,

solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica

desta municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido

proced imento.

Atenciosamente,

AL EIDA
Prefeito unicipal

To-

i-.1

E$
FLS

li
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ

Ll§

ITLS

o-

COMUNICADO INTERNO

Da:
Divisão de Compras Licitação e Patrimônio.

Para:
Secretaria de Fazenda

Perobal (PR), 20 de fevereiro de 2019

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos que nos seja informado dotação

orçamentária para a realização de Licitação, na modalidade Pregáo, em sua

forma Presencial, visando à contrataçáo de empresa para fornecimento diário

de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede

do município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal,

conforme quantitativos e especificaçôes em anexo, para um período de

12(doze) meses.

lnformamos ainda que o valor da licitação fora estimada em

R$899.í 30,00 (oitocentos noventa e nove mil cento e trinta reais)

Atenciosamente,

AMAURI DE ALMÊrol

0\3_
G.

\IA

Secretario de Administração



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

05 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017000 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento

I r r/3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO -671

Fonte: 0

l l2l3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 5l I

- 6',72

05 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV, PUBL
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários

26'7 8220502.025000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
127l 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 673

Fonte: 504

i.D
ÊLS

w
Íl- ,0\\ ,

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Para: Comissâo Permanente de Licitação

DECLARAçÃO DE DtSPONtBtLtDADE ORçAMENTÁn|A e rrrulHCetnA

Perobal/PR, 20 de fevereiro de 2019

Em atenção à deteÍminaçáo para a contratação de empresa para Íornecimento

diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do

município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal, conforme quantitativos

e especificaçóes em anexo, para um período de 12(doze) meses.

lnÍormamos ainda que o valor da licitação fora estimada em R$ 899.'130,00

O pagamento será efetuado através da seguinte dotação orçamentária

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002000 Manutençâo do Gabinete do Prefeito

4/ 3.3.90.3 0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 398
Fonte: 0

03 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03-01 Gabinete do Secretario
0412210502.004000 Manutenção do Gabinete do SeÇretario
24l 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 670
Fonte:0

05 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.01 Gabinete do Secretario

0412210502.019000 Manutenção do Gabinete do Secretario
85/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO- 459
Fonte: 0
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129l 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 675
Fonte: 512

05 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031000 Serviços de Iluminação Publica
153/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 677
Fonte:507

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236 t 14502.036000 Manutençâo do Transporte Escolar

199/ 3.3.90.3 0.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 678
Fonte:0

200/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 679
Fonte: 103

201/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 680
Fonte:104

2021 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 681
Fonte: 107

203/ 3.3.90.3 0.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 683
Fonte: 120

2041 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 682
Fonte:122

07 FI.]NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07,01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043000 Manutenção das Atividades da Saúde

258/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 684
Fonte:0

2591 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 685
Fonte: 303

08 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario

0824412002.064000 Administração do Serviço de Ação Social
304/3.3.90.3 0.00.00.00 MATEzuAL DE CONSUMO- 686
Fonte:0

09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do S€cretario

1854117002.053000 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
3 58/3.3.90.3 0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 688
Fonte:0

IO SECRETARIA DE ESPORTES

128/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 674
Fonte: 510
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10.01 Gabinete do Secretario
2781221002.054000 Manutenção do Gabinete do Secretario
365/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO - 689
Fonte:0

O pagamento do objeto da presente licitação, será feito em até o dia 10 (décimo) de cada mês,
após a emissão da nota fiscal.
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PORÍAR|A No('17120í9
Designa pregoeiro e eguipe de apoio para atuar na
modalidade de licitaçáo PÍegáo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR Pregoeiro e eqúBe de apoio para atuar na
modalidade de licitaçao Pregáo, promovidos pelo Poder Ex€cutivo Municipal de
Perobal, para o exercicic, de 2019, exercendo as atribuiçôes conferidas no Oecreto
Federal 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal no022, de'19 de março
de 2007.

Pregoeiro: Fábio Cesar Belezi
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira

Eouipe de Apoio: Sidiney Rafael Alves
Leticia de Jesus da Silva
Alessandra Marchi
Amauri de Almeida
Ketheleen Kevelyn dos Santos
Daniely Vaccari Ulian
Rosangela Colognesi
Tatiane Kamisato
Silvia Beatriz Burguer Tinelli
PatÍicia Bertêlli do Nascimento
Edmarcia Vanessa dos Santos Duaíe
Luiz Gustavo P-iagentini Zorati

Art. 20. A presente designaçâo é Íeita óara o perÍodo de 01(um) ano
a contar desta data, desde que não seja designado pregoeiro e equipe de apoio
especiÍica para o certaÍne.

Art. 30. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três)
rntegrantes, sempre em numero impar, observando-se tanto a disponibilidade para
comparecer na sessáo, rluando a pertinência de sua área de atuaçáo com o objeto
licrtado.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,
revogando-se as disposiç Ões em co

PREFEITURA MU
aos 10 de janeiro de 20'11'1.

EPE OBAL, ESTADO DO PARANÁ.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2019-PMP

COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

PREÂMBULO

EDTTAL DE PREGÃO-(PRESENCTAL) n" 06/20"tg-pMp
DATA DA REALIZAÇAO: 13/03/19
HORARIO: '14:00HORAS

LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que se encontra
aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÃO (presencial), tipo Menor preço -
Por item - Pregão no06/201g-PMP, objetivando A presente licitação tem por objeto a
contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis, (etanol, gasolina
comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do Município, para os veículos da frota da
Prefeitura Municipal de Perobal - Pr., conforme especificações e quantitativos constantes
no Anexo l, que será regida pela Lei federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Decreto
Municipal no. 02212007, de 19 de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
Paço Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Paraná, 609, - CEP 87538-000 -
fone:(44)3625-8300, Perobal, Estado do Paraná, na sessão pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

Os envelopes poderáo se encaminhados via Correio, devendo ser endereçados
diretamente ao Setor de Licitação. Nâo será de responsabilidade do Setor de Licitação o
acompanhamento do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope
enviado, bem como a demora ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou
Transportadora, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os
documentos enviados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no endereço citado Paço
Municipal, iniciando-se no dia í3103/í9, às 14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos
eletrônicos em geral, salvo autorização expressa do pregoeiro.

I . DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento diário de
combustÍveis, (etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do Município,
para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal - Pr., conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I

il - DA PARTTCTPAçÃO
JPCF/lcs 1 006, ED]ÍAL DE PREGÁO PRESENCIAL 06
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a)-Para o LOTE'l (COTA PRINCIPAL) - Os interessados que atendam aos requisito§ doqp6 \\
edital;

b)-PaÍa o LOTE 2 (COTA RESERVADA) - Somente às empresas enquadradas como
Microempresa/ME, Empresas de Pequeno Porte/EPP e Microempreendedor
lndividual/MEl, conforme disposto no inciso lll do Artigo 48, da Lei Complementar n"
12312006, com as alteraçóes da Lei Complementar no 14712014, sem prejuízo de sua
participação no lote principal;

g)-Para o LOTE 3 ( EXCLUSIVO ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) -
Somente às empresas enquadradas como Microempresa/ME, Empresas de Pequeno
Porte/EPP e Microempreendedor lndividual/MEl, conforme disposto no inciso lll do
Artigo 48, da Lei Complementar n" '12312006, com as alterações da Lei Complementar
no 147 12014 ,

2.1 Será admitido excepcionalmente à participagáo de empresas normais para o lote 2 do
presente certame, e classificadas as propostas, na hipótese de não comparecer
nenhuma empresa licitante exclusivo (ME/EPP/lúEl).

2.2 - Estarâo impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

l- Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

ll - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) funcionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitaçáo.
III . DO CREDENCIAMENTO

1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio
de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro
documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuraçáo por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes especíÍicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de lnstrumento público de
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e
lances de preços, desistirem de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de
pequeno porte (EPP), para oferlar nova proposta, quando for o caso

2
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2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do at1.72 da
Complementar n"í 2312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, e devido a
necessidade de identiíicação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das
expressões ME ou EPP à sua firma ou denominaçáo e apresentar a DECLARAçÃO DE
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,

assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da
empresa devidamente registrado no órgão regulador, acompanhada da Certidão de
regularidade da Junta Comercial da sede da licitante.

2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes ('1 - Proposta
de preços) e (2 - habilitação), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a
empresa usufrua dos privilégios da Lei noí 23106, alterada pela Lei Complementar no

147 t2014;

2.4 - A nâo comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP, MEl, na forma
estabelecida no ltem ll - subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento da
empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se
tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI;

2.5 - O descumprimento do acima citado significa renuncia expressa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar no123/2006, alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaraçâo de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a
todas as conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

IV. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão, oportunidade em que não
mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das DECLARAÇOES:
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo ll ao Edital;
b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, acompanhada da Certidão de regularidade da Junta Gomercial da sedê da
licitante.

OBS: Essas declarações deverão estar fora dos envelopes 'l ê 2.
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2 - A proposta e os documentos para habilitação
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevass
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

deverão ser apresentad
áveis, contendo em sua part RA$

Empresa:
CNPJ:
Envelopenol-Proposta
Pregão no 06/2019-PMP

Empresa:
CNPJ:
Envelope no 2 - Habilitação
Pregão no 06/2019-PMP

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lingua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuração.

3.1) Conforme instituído pelo artigo 48, inciso lll, da Lei Complementar 123106, na
redação dada pela Lei Complementat no 147114, fica reservada uma cota de 25% (Vinte e
cinco por cento), disposto no lote 2, assegurando a contrataçáo de
microempresas,empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, por força
do Artigo 48 da mesma lei complementar.

3.2) Se não houver competidor enquadrado como microempresas, empresas de pequeno
ou microempreendedor individual capaz de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, impossibilitando a realízaçáo do certame, relativamente ao lote
a ela reservado, será possibilitada a empresa vencedora da cota principal, adjudicar a
cota reservada e exclusiva de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos moldes da oÍerta
lançada.

4 - Os documentos necessários à habilitação deveráo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressôes
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seq úencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante
ou pelo credenciado

006 ED TAL DE PREGÀo PRESENC|AL 06

4.1- Os licitantes que desejarem autenticar documentos, junto ao Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Divisão de Licitações e Contratos,
deverão comparecer a Divisão de Licitações e Contratos, munidos de documentos
original e cópia, em datas anteÍiores a realização do ceÉame, em até 24 hrs antes
da data do certame, visto que na data do certame não serão autenticados, nem
conferidos nenhum tipo de documentos, referentes ao credenciamento, propostas
de preços ê documentos de habilitação, referente ao cêrtame, sendo de inteira
responsabilidadê dos licitantes as informações e documentos anexados para fins
de participação na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de
seus eÍros ou omissões
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5. í A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual do proponente, acompanhado do
nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal;
b) Número do Pregão Presencial (n.o../2019);
c) Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,
com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde deverão estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam
sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por
conta da licitante,
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

2 - Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4 - Serão desclassiíicadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento.

5 - A proposta deverá ser apresentada em mídia ( pen drive- o mesmo será devolvido
para a licitante ao final da sessão) no formado entregue pelo Município de Perobal a cada
um dos interessados quando da retirada do instrumento convocatórro (--..kit), sendo,
porém, obrigatória a apresentação de uma via impressa de igual teor, tudo
acondicionado no "ENVELOPE N.o 1 PROPOSTA" que deverá estar fechado, no qual se
identifiquem, externamente, o nome do licitante e o número da licitação, como disposto
no item V. A não apresentação da via impressa da proposta pelo licitante acarretará em
sua desclassificação por descumprimento do presente edital. A mídia poderá ser
restituída ao interessado/licitante ao final do certame.
a) E OBRIGATORIA a apresentação da proposta em mídia (Pen-drive,) nos padrões do
kit proposta do sistema íornecido pela Preíeitura no momento da retirado do edital, salvo,
se a totalidade do itens constantes na licitação não ultrapassar a O5(cinco).
5.1. A proposta deverá abranger a totalidade dos itens licitados para cada lote (Anexo l),
segundo a capacidade de atendimento da licitante.
5.2. Após o recebimento dos envelopes relativos às propostas, não serão aceitas juntada
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições.
5.3. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital

VI - DO CONTEÚOO OO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

í.1 - HABTLTTAÇÃO .lUníOtCe
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

, -- r,,\.\

'*

006. EDIÍAL DE PREGÁO PRESENCIA]. 06



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ljts

L§

'+RA\{

0$E
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

í.í.í - Os documentos relacionados nas alíneas deste subitem 1.Í não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregáo.

í.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria
Geral;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validade;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço
(FGrs).
fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo
sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal
Superior do Trabalho no lnternet (htto://www.tst.ius. br).

í.3 - OUTRAS COMPROVAçOES

a) Declaraçáo elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos
de licitar do TCE/PR;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados,
servidores públicos municipais, exercendo funçáo de gerencia, administração ou tomada
de decisão;
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que não possui no seu quadro de
pessoal empregados com menos de '18 anos, nos termos do art. 70, )(XXlll da
Constituição Federal de 1988, conforme modelo anexo;

í.4 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA OPERACTONAL

a) Comprovante de Registro da empresa junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP).

b) Um ou mais atestado(s) e/ou declaraçâo(ões) de capacidade técnica, expedidos(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que
comprove(m) aptidão para desempenho de atividades, com o objeto desta licitação,
demonstrando que a licitante realizou, no período de 0'l(um) ano, serviços fornecimento
de combustíveis, em ao menos 28(vinte e oito) veículos, ou seja, no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do total a ser contratado inicialmente.

2 - D|SPOSTÇÕES GERAIS DA HABILITAçÃO
2.í - E facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitaçôes junto à
Administração no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá
ser apresentado acompanhado dos documentos relaclonados nos subitens 1.1; 1.2,

alíneas "a" a "c", e í.3 deste item Vl, que não tenham sido apresentados para o

om. FoIÍAT DE PREGÀÔ PRÊSENCIAL 06

,f,

6



MUNIC!PIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

cadastramento ou, se apresentados, este.iam com os respectivos prazos de validade
vencidos na data de apresentação das propostas.

2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1 .2,
alÍnea "d", 1 .4 e I .5 dêste item Vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
2.3 - No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as
microempresas e empresas de pequeno porte têrão prazo adicional de 5(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão
do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidóes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental FISCAL, dêverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art.43 da Lei noí2312006, alterada pela Lei Complementar
no 147 12014;
2.3.2 - Se as microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação
pedida quanto a capacidade jurídica, qualificação técnica ou qualificação econômica
estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto acima, implicará
inabilitaçâo da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado
o pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as
declaraçóes de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo, de acordo com o
estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaração de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se existir o enquadramento, e os
envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes
no certame.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condiçóes fixados no Edital;

b) que apresentem preÇo baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operaÇões aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preÇos unitários. As correções
efetuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.
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4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 1Oo/o (dez por
cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecronadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Menor preço - Por item.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqúencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definiçâo
completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, e objetivando a celendade do processo, o valor mínimo de um
lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor
Menor preço - Por item.

7 - No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.í - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até S%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7.2 - Paru efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7.2.2 - Náo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.1 , na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
7.2.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte;
7.2.7 - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de S(cinco) minutos após o
encerramento dos lances e solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão.
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7.3 - O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta
exclusiva para ME e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condições
conforme Lei.
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, serâo classificadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertado.

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

í 0 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.'l - A aceitabilidade será aíerida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

1í - Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos documentos de habilitaÇão
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

a)- substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justif icada.

'12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da veriíicação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificaçáo, a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqúente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, ate a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se entáo o prazo de três dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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1 - A empresa contratada deverá efetuar o abastecimento direto no tanque de cada
veículo e tal fato só poderá ocorrer perante autorização expedida pelo setor responsável.
A entrega ainda deverá ser feita diariamente, nesta municipalidade e de acordo com a
necessidade de cada setor.
2 - A empresa vencedora do certame deverá ter sua sede no município de Perobal com
bomba disponível para abastecimento, correndo por conta da Contratada as despesas
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

1 - O objeto da presente licitação será recebido no endereço da sede da contratada com
o abastecimento direto no tanque de cada veículo.
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.'l) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administraçáo, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de í0 (dez) dias, contados da notificação
por escÍito, mantido o preço inicialmente contratado.

XI . DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado em 10o Dia util do mes subsequente e emissão da
respectiva nota fiscal, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à Contratada
e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada ou em cheque nominal a contratada.

xil - DA CONTRATAÇÃO

1 - A contrataÇão decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/1993), cuja respectiva minuta
constitui anexo V do presente Edital.
í.1 - Se, por ocasião da formalizaçâo do contrato, as certidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia
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2 - A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará: a decadência,
do direito de recurso, a adjudicação do ob.ieto do certame pelo pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade com-petente para a
homologação.
3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente inÍormado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
5 - o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltem.

tx - Dos PRAzos, DAs coNDtçoEs E DO LOCAL DE ENTREGA.
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por Tempo de serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgâo licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
inÍormações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
'1.2 - se não for possíver atualizá-ras por meio eretrônlco hábil de informações, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, compiorai a
situaçáo de regularidade de que trata o subitem í.í deste item Xll, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena
de ser declarado inidôneo para participar de licitação futuras.
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de S (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de perobal/pR para assinar o termo de
contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item Xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais
licitantes classificadas. Na ordem de classificação.
4- A contratação será celebrada com duração de í2 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável se for de interesse da administração ou se restar saldo a ser consumido.

xlll - DAS sANÇoEs PARA O CASO DE INAD|MPLEMENTO.
I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até Os
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
íísica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei federal no
í0.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações.

XlV. Dos Recursos Orçamentários:

1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$899.130,00 (oitocentos e noventa e nove
mil cento e trinta reais ), para a presente licitaÇão.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

]€
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Orgão Unid Função Sub-
FunÇão

Aplic Projet Categoria
economica

Desp. Fonte

02 0201 4 122 0 2 339030010200 398
05 0501 4 122 0 19 339030010200 459
03 0301 4 122 0 4 339030010200 670
05 0502 15 452 0 17 339030010300 671
05 0502 't5 452 0 17 339030010300 672 511
05 0504 26 782 0 25 3390300't 0300 673 504
05 0504 26 782 0 25 339030010400 674 510
05 0504 26 782 0 25 339030010400 675 512
05 0505 15 452 0 31 3390300'10300 677 507
06 0602 12 361 0 3ô 339030010200 678
06 0 602 12 361 0 339030010400 679 103
06 0602 1Z 361 0 36 339030010300 680 '104

06 0602 12 361 0 36 339030010300 681 107
06 0602 12 361 0 36 339030010300 682 122
06 0602 12 361 0 36 339030010400 683 120
07 0701 10 301 0 43 339030010200 684
07 0701 10 301 0 43 339030010300 685 303
08 0801 o 244 0 64 339030010200 686
09 0901 18 54't 0 53 339030010't 00 688

11 006, EDITAL OE PREGÃO PRESENC AL 06

36



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ü§

LS
.Lt

'o- tl
(

l

10 1001 27 812 0 54 339030010100 689 R

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contrataÇáo resultante desta licitação

xvt - DAS DtsPostÇÕES FtNAts.
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serâo interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na próprra ata.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os
concorrentes.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgaÇão, serão publicados
no Diário Oficial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada no Paço Municipal, Sala das Licitações, após a celebração do
contrato.

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante protocolo
geral na prefeitura. Somente nos casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências
é que poderá ser feito no mesmo prazo acima estipulado, e por qualquer meio. (físico ou
eletrônico)
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de
até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.
7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçâo do certame.

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

9- Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura
Municipal de Perobal, sem nenhum custo. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das th às 1 t h 30min e das í 3h
às í 7h.30min

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, EM 20 dE fEVCTE O

de 2019 .

t2

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇOES E PREçOS MÁxlMOS,

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contrataçâo de empresa para fornecimento diário de
combustíveis (Etanol, gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel S-10) na sede do
município, para os veículos da frota da Prefeitura À/unicipal de Perobal, conforme
especiíicações e quantitalivos constantes no termo de referência, conforme quantltativos
e especificaçóes constantes abaixo:

LOTE Oí-COTA PRINCIPAL 75%:

TOTAL LOTE 01: R$ 656.797,50

LOTE O2-COTA DE 25O/O RESERVADA PARA ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR

TOTAL LOTE 02: R$ 2í8.932,50

LoTE 03. EXCLUSIVO M E EPP OU MICROEM PREENDEDOR INDIVID TJÀL:

\i. Ü§

0& () L

N

Unid

1 6 GASOLINA COMUM 31 500 LT ?oo 125.685,00

I 2 4225 Óleo Diesel 138 750 ,oo 414.862,50

1 3 5214 DIESEL S.íO LTS 3,10 1 16.250,00

GASOLINA COMUM LT 200 41.895,002 1 6

46.250 LT ,oo '138.287,502 2 4225 Oleo Diesel

LTS 3,10 38.750,002 3 ct1 I À DIESEL S.1O

E!fi

LT 2,60 23.400,009.0004

TOTAL LOTE 03: R$ 23.400,00
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Lote

l'"'
cód Descrição do

Produto
Quant Pç Máx

Un it
Pç Máx
Total 

-

LT

37.500

INDIVIDUAL:

Unid Pç Máx
Unit

Lotê Item cód Descrição do
Produtô

Quant

10.500

í2 500

UnidQuant Pç Máx
Unit

Pç MáX
Total

Lote Itêm cód Descrição do
Produto

1 ETANOL
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VALOR TOTAL MÁX|MO DA L|C|TAÇÃO: R$ 899.,t30,00
í. Os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar
durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressóes de
até 25o/o (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos
§§ 1.o e 2.o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

coNDtÇÕES OO FORNECTMENTO

1 ,1 O fornecimento dos produtos será diário, para um período de alé 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura do contrato, de acordo com a necessidade desta
Administração.

1.3 A licitante fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 2S%(vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.4 Prazo de Pagamento: O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado
mensalmente, até o dia í0" dia útil de cada mês subseqüente ao fornecimento, mediante
o encaminhamento das Notas Fiscais.

1.5 A empresa contratada deverá efetuar o abastecimento direto no tanque de cada
veículo e tal fato só poderá ocorrer perante autorizaçáo expedida pelo setor responsável.
A entrega ainda deverá ser feita diariamente, nesta municipalidade e de acordo com a
necessidade de cada setor.

í.6 A empresa vencedora do certame deverá ter sua sede no município de Perobal com
bomba disponível para abastecimento, correndo por conta da Contratada as despesas
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

1 .7 Validade da proposta: 60 dias.

í .8 Vigência do Contrato: para um perÍodo até 12 (doze) meses.

ii, D§
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1.2. Os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar
durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.
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ANEXO II

COM RESERVA OE COTA OE 25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUAL.

(Fora dos envelopes de habilitação e proposta
Junto com o Credenciamento)

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

À
Prefeitura Municipal de Perobal, PR

Ref.: PREGÃO PRESENCTAL no .......t2019

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no 10.520, de 1710712002.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

......, de................... de 2019

q
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO [l
COM RESERVA DE COTA DE 25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E ÍVIICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

MODELO DE CREDENCIAMENTO

cedu a de dent dade "" o" ;':;"r'.;: ;:ffi:?.];::;ffi":,il ;"ii[,11]l Jl
de Perobal, na modalidade de Pregão, sob o no ....12019, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

,de de 201 9

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

RAN/
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ANEXO IV
COM RESERVA DE COTA DE25O/O PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
MODELO
À Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇÃO

CNPJ
legal
no

(Nome da Empresa)_,
com sede na _, por seu representante

abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão
, DECLARA, sob as penas da lei, que

- Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, e que
o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 70 da Constituição Federal de que não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir dos '14 (quatoze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerencia, administraçáo ou tomada de decisão.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

em de
de 2019.

RAáO SOCIAL
Assinatura do representante legal

i{. Ü6
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

COM RESERVA DE COTA OE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

EDITAL MODALIDADE PREGÃO NO.6/201 9

(em papel timbrado da Empresa)

Á pRererruRe MUNtctPAL DE PERoBAL

A empresa.. estabelecida a
Rua................... no. , . . . . .. . . . . .. ., Cidade........................, Estado do Paraná, CNPJ
sob o no................ com inscrição estadual sob
n0...............................,apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação,
moda|idade.................... sob o no.. .. .. .. .. .. . .. .. .. , para a ContrataÇáo de empresa para
Íornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel S-
'10) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal,
conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condiçôes:
LOTE NO

ITEM QUAN UNID DESCRTçÃO MARCA PÇ UNIT PÇ TOTAL
1

2

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
A presente proposta segue com as seguintes condiÇões quanto ao fornecimento:
1 Prazo de Pagamento. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado
mensalmente, até o dia 10o dia útil de cada mês subseqúente ao fornecimento, mediante
o encaminhamento das Notas Fiscais.
2. A empresa contratada deverá efetuar o abastecimento direto no tanque de cada
veículo e tal fato só poderá ocorrer perante autorização expedida pelo setor responsável.
A entrega ainda deverá ser feita diariamente, nesta municipalidade e de acordo com a
necessidade de cada setor.
3. A empresa vencedora do certame deverá ter sua sede no município de Perobal com
bomba disponível para abastecimento, correndo por conta da Contratada as despesas
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
4.O pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta em que é titular
a contratada conforme segue os dados: Banco: encia: _Conta

cidade
5.Validade da proposta: 60 dias.
6. Vigência do Contrato: para um período ate 12 (doze) meses.

de 2019

EMPRESA;

q
de
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Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO VI

COM RESERVA DE COTA D8,25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Modalidade: no. /2019.
Objeto:

A empresa

seu representante legal, S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade n.o

e do CPF n.o

DECLARA que se ENQUADRA como
( )Microempresa( ) Empresa de Pequeno Porte
( ) Microempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do art. 30 da Lei
Complementar no 12312006 e art. 11 do Decreto no 6.20412007, bem como goza dos
benefícios disposto na Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no 14712014.

OECLARA, ainda, estar ciente das SANçÕES que lhe poderâo ser impostas, coníorme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de íalsidade da
presente declaração.

de 2019.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador

Lis
!

t
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inscrita no CNPJ sob o no

Local, _ de _
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ANEXO VII
COM RESERVA DE COTA DE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

com sede à na cidade de
- PR., CEP_, doravante denominada CONTRATADO,

nesteatorepreSentadapeloseurepresentanteoSr.-,brasileiro,

CLÁUSULA PRIMEI
fundamento no Preg...". de 2019, que i

8.883/94
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos as condições do Pregão No *****/2019, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento diário
de combustíveis (Etanol, gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel S-10) na sede do
município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal, conforme

uantitativos e es cifica ões constantes abaixo

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$
(-***** centavos).

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos;
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado mensalmente, por transferência
bancária em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco:

Agencia: Conta cidade 

-, 

até o dia
10o dia útil de cada mês subseqúente ao fornecimento, mediante o encaminhamento das
Notas Fiscais pela CONTRATADA.
| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, na sede do contratante.
ll - O bem licitado deverá ser faturado em nome do Município de Perobal, no CNPJ
no*******************.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

- Pr, resolvem firmar o p_resente Contrato.
RA - FUNDAMENTAÇAO: O presente instrumento é celebrado com
áo n" 06/20'19-PMP, homologada pela Portaria n' -"-/20'19, em ** de
ntegram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei

\Jrqe. u nto \' (JU
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 
***/2019

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 01.612.44410001-40,
com sede administrativa na Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG no. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. No 670.647.799-00, residente à Rua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
a empresa ., inscrita no CNPJ sob no

empresário, portador da Cédula de ldentidade no /PR.,
einScritonoCPFsobno-,reSidenteedomiciliadonacidadede

q

V. Total
Discriminação

Valor
UnitárioLote
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a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, numero
contrato de fornecimento com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinha SC
devidamente certificada pelo contratante;
b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, número do contrato,
número do Banco, agencia, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado
o pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante
Parágrafo Terceiro: o saldo de combustivel será reajustado para mais ou para menos,
de acordo com o índice oficial do Governo Federal, através do (cNp) conselho Nacional
de Petróleo, incidindo sobre o valor inicial do presente instrumento contratual, sendo que
a revisão do preço se dará mediante requerimento feito pela Contratada.
Parágrafo Quarto: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou
compras, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de So%(cinqüenta
por cento) para os seus acréscimos, "§1o do artigo 65 da lei 8666/93.

CLÁUSULA QUARTA- UGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência até --l-12020,
iniciando-se na data -l-l-, podendo ser prorrogado ocorrendo interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O fornecimento será efetuado diariamente conforme solicitação,
após a solicitação mediante requisiçâo expedida pelo setor competente da
CONTRATANTE junto a CONTRATADA.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá efetuar o abastecimento direto no tanque
de cada veículo e tal fato só poderá ocorrer perante autorização expedida pelo setor
responsável, a entrega ainda deverá ser feita diariamente, nesta municipalidade e de
acordo com a necessidade de cada setor da CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE não haja consumido a totalidade do
combustível no prazo avençado, será firmado termo aditivo entre as partes até final
comprimento do montante contratado, para prorrogação do mesmo, mantendo-se as
demais cláusulas pactuadas.

Parágrafo Quarta: A CONTRATADA se obriga a encaminhar ao Departamento de
Compras, uma planilha contendo a descrição do produto fornecido; quantidade de litros
utilizados pela CONTRATANTE; valor total; data e saldo remanescente do produto,
sendo que a referida planilha deverá ser encaminhada quinzenalmente, juntamente com
as Notas Fiscais para conferência e posterior empenho.

CLAUSULA QUINTA - DOTAçAO ORçAMENTARIA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitaÇão correrão por conta da seguinte dotaçáo
o mentária:

CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os
direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA SÉflMA - O CONTRATADO reconhece oS direitos do CONTR,ATANTE em
caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito,
independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das
seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificaçáo da finalidade ou estrutura

4

Função Sub-
Função

Aplic Projet Categoria
economica

Desp.Orgão
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\
interna da VENDEDORA que, à juízo do MUNtCtPtO DE PEROBAL, pÍejudique'"?fr4§i»/'
execução deste contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência
do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: - A abstenção por parte do COMpRADOR da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razáo deste contrato e/ou da lei não
importará em renuncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
Rescisão, arcando a VENDEDORA com as conseqüências contratuais, suas
responsabilidade e sançóes prevista na Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: - a) - Pagará a VENDEDORA, multa de Q,2o/o (zero virgula dois
por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo
fixado nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a
critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai
decorrentes.
b) - Fica assegurado a MUNICIPIO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:
l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificaçóes.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser
prorrogado para que haja total fornecimento dos produtos e cumprimento do presente
instrumento.
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do
primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.

cLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - A alteração de qualquer das disposições
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em
termo aditivo , que ao presente se aditará, passando dele fazer parte
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA O presente contrato reger-se- á pelas disposiÇôes
expressas na Lei 8.666/93 e alteraçôes, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de
Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei

8.666/93 e suas alterações.

cLÁUSULA DECIMA QUARTA - FlscALlzAÇÃo: É competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Obras, Agricultura e Serviço Públicos.

cLÁusuLA DECIMA QUINTA - Do FoRO: Fica eleito o Foro da comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas à

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, náo resolvidos na esfera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, dAtA.

0-

ALMIR DE ALMEIDA
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Prefeito Municipal de Perobal
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Contratante
Contratada
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PARECER JUR íorco twtclnl

Ref: Análise Jurídica do Edital Pregão no6/2079

Objeto: Fornecimento diário de combustíveis

Verificando-se a documentação inicial de acordo com as

exigências da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993, Lei federal ns. 10.520, de 17 de julho

de 2OO2, Lei Complementar ne L23|2OO6, alterada pela Lei Complementar np 74712074,

Decreto Municipal np. 022/2OO7, de 19 de março de 2007, examinou-se o presente processo

licitatório, bem como o Edital e anexos opinando-se por sua continuidade, vez que

preenchidos todos os requisitos legais.

É a orientação.

Perobal- PR, 20 de fevereiro de 2019.
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O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará reatizar em
sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ piestação
de serviços do abaixo discriminado:

AVISO DE PREGAO

PREGÃO PRESENCIAL NO6/20í9

COM RESERVA DE COTA OE25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis, (etanol,
gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do Município, para os veículos da frota
da Prefeitura Municipal de Perobal -Pr.

TIPO: Menor preço - Por item

DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 13 de março de 2019- HORÁRIO: 14:oo

LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL: Lei í0520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar no 123t2006,
alterada pela Lei Complementar no 14712014 e o Decreto Municipal n' 02212007.

lníormações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico:
www. perobal.or.oov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda
à SextaJeira, das 8h às 1 t h 30min e das í 3h30min às 17hs.

PREFEITURA MUNICIPAL D PEROBAL, 20 de fevereiro de 2019
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Delalhes processo licitatório

Enlidade Executora MUNICÍpIO DE ptROBAL

No licitação/dispensa/inexigibllldadek 6

t'4odàlidade* Pregão

Númerô edital/prc.essoJ T

Inslituição llnanceira

Contrãto de Empréstimo

Preço máximo/RefeÉncia de preço -

R$'
889.

Dalà de Làncamento do Ed tal rnrnrrrnro

Data da Abertlrô d.s Propostas 1l/01/201c

NoVA oâta.i. Abefturâ íias írrorostas

Ddk oe Ldrcô-'êILo c. Edtdl

Data da Abe.turô das Propostas

Descrição Res!mida do objeto* conarôtaç5o de empresa pô.a fornecimento diário de combustiveis, (etanot,

gêsolinâ comum, djesel S-10 e óleo diesel) na sede do l'lunicípio, para os veiculôs

da Írota dâ Prefelturê lvlunlcipàl de Perobal- Pr

Foína de Avà|ção lúenor Preço

Dotôção llrçôme.tária' 0500215452155020171390300000

.ú..o. provenientes de organismo5 inte.íacioí.isldultilaterais de ciédi

130,00

Dôta Registr'o

Data Reqisto

2ltc2/2019

Há ilens exallslvôs Dara Éppll4E? Sim

Há cotâ de padicipação pàrê EPPltlE? :.Sim

Trdlê_<,' (l . oo,d 'üm r,.9i.'c d dê 'Jo'orlr, '.c; ' .i- I Pc' vt \ào

Hô p',c, ro. ,- p I r dql s.,oí.0a _'r('oe,rpr.sa' , 
' 
rlronart o, .or,r" Náo

PercenLual de paalicrpação

Dala Cancelanlenlo

CPr: 5838555980 (!99q!l)

&
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I Pérola
§". Dê

a4l

RA$

,rvtso oo coircomÊlcI^ púBLtc^ N. or /20t9-PMP
o MUNICIpto DE pÉRoLA, EsrADo Do PARAN
rcalia em sua sedc, sno oa Av.nidâ , n" 1E00, LICITÂ-
ÇAO 0a 

"rodâlidad. 
d€ CONCO RRENCIA eúaLtc.r, rrpo MA]OR OFARTA,

dcíinadâ s sÊlêcionü a m.lhor propos.s pu conc.sãô onc.osô de drcito reald€
uso dê i(óvel pcíencenlea€í. Muicipat
OBJETO ConasÀo odc! de di.eno rclt de uso dc imóvêt p.ícrceír. à Mu-
niçipalidâde consriruido dc 0l (ún) qurosque t@aliado na ftaça N.llo Mâzini,
coofome arexo I - EspeciÍcâçÀo do tmóv.l e valores mirumospua conceseo,
alaliadosp.la Comrsão d. Ayâli!çâo dc Bens Imó!c,s. nomêâdapet. ponea r.
521,2018, que fáz pane deí. processo, pelo p.úo d. 05 (cinco) úos, podendo
s.rprorogsdo por igualperiodo, mêdraíle lêmo âditvo ae comun acoiao enrre

Tlpo DE LtcrrAÇÂo: MAroR oFDBTA.
SESSAO PUBLICA DE RECEBIMENTO E ÂBERTURA DOS EN\'ELOPES]
2ó dc Maço de20l9, âs l4h00min.
LOCAL DAABERTURA. Slla de Licitações da preí.ilúr Municipatd. p&ola,
slo na Av.nid! Dona Pérola Byinglon. n" 1800, CEp: 67.54G000, em pérot.,

LEGISLAÇÀo APLICÁVEL Le;Fedcral n.6.666/93 e suss atr.!açõês, LeiMu-
ni(ipal n'2628/201E . a Le, Oryàrn.a Mu.,pat
I\IORMAÇÕES O 'nr.[o reo, do tdrlât.nconrÍa+. dupon,\et no endereço
.lctÍonrço: h!! r!r!\!!{r ola r,!pr ú.. no th} pr@c$os Licrt,ióôos Mars rn-
foroâçôer pslo Foncr (4a) 1616-8300, dê Scgúda à Sexl!-fciú, no hônirio de
eipedicnie dâ Prcfçne Muicip.t d.s 08h3ohin às llh3omi! e dú l3h00min

Pérola?R, 2 I de Fever.irc de2019.
DARLAN SCAL'O

Pref.no.
11844t2019

Perohol

í*AvIso DE pREGÂo pRESENcIAL M6/!019
d, COV RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEYPRESÁ. EMPRESA
DE PEQUET"O PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIvIDUAL O MUNI'
CIPIO DE PEROBAL. E§TÀDO DO PARÂNA, roma público ,iü€ fará reâlia,
em su! scde. sila Da Aveud! P..oá, 609, LICITÂÇÀO na modahdade de PRE-
GÀO, na foma PRESENCIAL, púa consataçâo d! empBsâ pam fom«imenro
diiiúio de combuíiveis (Elánol, gasolina.omm. d,êsêl S-10 c óleo dies.l) ná *dc
domunicípio. paÍa os leiculos d. fiotâ d. Prefcitú" Muicip.lde Perobal TIPO:
M.nú Preço - Por h.!l
DATADAÁBtRTURA Quüd.-Íeua, ll demúçode20l9. HORrúlO. l4 00.
LECISLÂÇAO APLICAVEL: Lci 10520/02, Lci 8ó6ó/93 e o Decreto Muicipal
t" 02212001
Infomáções adrcionais, dúvidrs e pedidos d. escldccimento, d.verâo scr di-

nstdos à Comissão dc Licitâç,Ào no ..dêreço hêncionado ou pclo fôb€ 44-
3ó218300, aúavés do .nde.eço .l€§ôniço: 

'!ry§ !§Í\,Lri-]!1gr\ !r liü: Proccssos
Liciraló.ios de S.sMda à S.xla-feta, ds th às llh lomin . dâs l3hl0n1,n às

lThs PREFEI'IU&A MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 d. f.lcreno de 2019
#IÂSS ALMIR DEALMEIDA

,l CAR Prefeilo NÍuicipal
í4733/20í9

EXTRATO DO 2'TERMO ADITTVOAO CO]\TRATO 2]/2016

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PIRÂQUARA CONTRATADOI
VIASUL CONSTRUTORA EIRELI - ME. com sedc na Rua Dr Msçelino
Nogúcü., ,07 - C€nuo - São José dos Piíhaie?R. inscnla no CNPJ sob n.
0l 07E 090/0001-21 DO OBJETO: Conínui objero rlô p.escnt. T.mo Adi-
tilo AditameDro de Prazo de Execuçào.PRÁZO ADITADO: O pÉa dc exe-
cuçào do Contmo frca proEogado por 90 (oov.orr) dir!, contado s pani! de
l5112/2018, proíogando-o até a data de l5/03/2019 DATA DAASSINATU-
R^: 08 de f.v€r.no dr 2019

í468í20t9

EXTRÁTO DOTf,R}ÍO DE ÁT*U1-AÇÃO TOTAL
pRocDsso x' 9.r20rE - coNCoRRô\cL{ N. 02/201E

O Prefcno Muicrpal de Pi6qu.ra, Estado do Parúá, ío uso de suâs âüibuiçôcs
IcBais, qu€ lhe sào cotrferids p.la lc8islaçào .ú visor . consideEDdo o consr2nre
no An 219 da Lei Fedoral o' 8 ó6ó1 1993 e com be íos fúdâfrelros da Seçleraria
Muicipalde Desenvolvmê"lô UÍbaro, íesohêANUIÁR todos os aros, do Pro-
.çs$ n'9a2018 da modalidad. de Co,corê,cia n'022018, qu. rem por objeto a

.onlratâçâo de pessoa]nridrca pda a presuçào de scriçostéoicos especialEdos
de cônsultoria prra a elaboraçào da Revisào do Pleo Direrôr do Muicipio de
Pi.aquB A prescntc anuláçáô tcn cômo ÂDdâmetr1o os ügMcnros s@ados
ü p.2171, e da decisàojudicialanex. ao proce$o supracnàdo sâlienrmos qu.
6ca abeío o pt@ de 05 (ciDco) dra3 úte,s pe as coprês6 ioteÍ.sadas inlcQo-
rem r€cúss no prázo legale queDo 6mldestc abr.*e o pÉzo púa apreseÍr!9ôo
das çont,úazôes por rgualpêriodo Púaquúâ.21 de fçver.üo de 2019. M.rcus
M.uricio d. So@â T6..Íolli - PÍ.f.ito Mulicip.l.

í4881/2019

EXTRATo Do TERMo DE HoMoLoGAÇÀo EADJTjDICAÇÀo
pRoctsso N. lE.4Jl,20l8- coNcoRRÊNcIÂ 24l201E

O Pretiúo Mun'cipâl de Pir.quan, Esrâdo do Parúà. no uso d. surs aúibúi
çôes le8ais. quc lhe rio corferidas pela le8islâçào em viSor c coftiderando o
conslanleDoAn 49 da LciFedelaln'8 666/1991e com base nos tundâmêntos
da Secretaria Munrcipal de Iníiaesnrula, resohe REVOGAR. iol.tr.li-
d.de do Proce$o ! " I 8 13 l/201E de Colcorência n " 24120 lE, que tem por
objeio a contralsçào de.mpr.s, pa.a .x€cuçào d. pavim.ntaçào da rua Ang.-
lo Jacomel, com serv,ço3 de teraplaragem, d.enagem, mero 60 de conÚero
com sa.teia, sub-bas. de brita 44, base de brúagraduada, impímáçôo, prntura
d. I'gÊção, revcn'mcnro com CBUQ,.alç.das.m CBUQ, râÍtpás parâ PNE,
planlio d. granâ. snalizaçâo ven;cal, sinaliaçào horizon(al, €nssios lccno-
Iógicos, sen'çôs cômplcmcrtar.s. placas d. obra. A prescnrc.evogaçâo t.m
coíro fund.n€Dto os aísum€nros arazoado3 no3 fl3 797 a Eol do proceso
suprác,tado Frcá ab.no o prâzo de 0, (cinco) diâs úr.ts parâ as h.rsnt.s
inrêresadas anr€rpôÍôn r.cu6os no p.azo lcgal c que no ônsl dcíe sb..{.
o prazo pará âprcsênraçÀo das contrará2õe3 por rgual periodo Palácio 29 de

Jríero, PÍédio Prefclro Artônio Alceu Ziêlonka. .m 2l dc fev.reúo de 2019.
it..cu, MruÍicio d. Souzã'Íd3..olli - Pr.f.ito Municiptl.

't60í5/2019

q-

A lmprensa Oficial
. é responsávef pela confecção

de diversos trabarltos grállcos
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pREIEtTURA MUNtctpat- DE PaRANAGuÁ

Âvtso oE aLTÉRÂçÂo
pRÊGÃo ELErRôNrco Íve /2019

R.Ê iío de PÍeqo! ne 7/2019

_ À P eG ra oo Mrn..p'ô oc ad,à-àguà cor-1coe(r.à(ãô -o ldràl oe r,..,.çào ê qL€ dDoorv.t nor rgu-rê..nó.Í.çor r& oà'à.áBU. o, goy o, . ww\ t.ctràcó.+. co- o O-ro: c*,a,p,,ácnor

com.r.ial ou .rÉvér dô tÊ.tone nr (at) 3a2o-6ool.

pãrôn.Bua, 22 de Lver. /o d. t0!9
MÂRIlETÊ ÀOORIGUES OA S LVÂ OO ÂO.ÍRIO

prêgoe,à

avrso or Lrctra(Io
PArcÁO lLÉtRôNrCO Nr tal20r9

Aqurção d. Pàr.forha El.v.tória 9.ía o ÍeôÍo Municilat proí€ssor. Rã.hêt
Co5ta,.m ale^diáênto a S.cretôra Municip.ld. Cutllra e Turismo t.D 756656

TIPO M.nor Preco Tora do LÕie
valoR EsTrMÁoo R9 33331,33 1Iínta e olo mrt, oro.entos e tr.ra ê uÍn

rêar e rrnta € t.ês.e^râvorl
0ÀrÀ oa a8ÊRruRÀ 12103/?019 HoRÁR O 09 m horâ!
ENOÉRÉçO ww pa ra naguã.pr.gov bí e www rcità.oêiê.coh br L€grslãção

Apiáv.l Lei n, 10 slo/20o2, L€' i! 3666/1993, LetCompeFentar nr t:y:OOeiom:s
arr.cçô.s dà r.r côfrprêr.^iôr nt 147120174 ê ô Dêcrêrô Munrc pà ne aatl2017 OliÍor
.rclar.clmentos poderão iêr Íôrnêôidos pelà P.êgoeir. nô Rua rútiâ da Coía, 322, centro,
no horário core.c'à ôu atBvés do têlêíone nr 141) 3420,6003.

COM RISTAVÀ OE COTA OÊ 259b PARA MICROEMPÂÊ'q, EMPRÉSA DE PÉQ1JENO
PORIE E MICSOIMPREENOTOOR INDIVIOUALO MUNLCIPIO DÉ PEROBAL, ESTÂDO DO
pÂRANÀ, !ôrnô púbhco qu. iàrá s.dê, stô nô Aveôidâ Par..ri,609,
PeÍobal, Esrado do Paraná, LTcIACÀO na modalidad. d. pREGÃo, nà ioÍma PRESENC|A!,
para contratãção de êmpÍera paÍâ loÍnecrmênto diáíô dê cofrburovêE (Etanol, lasol'nã
.omum, diesel 5-10 e óeo diesel) na r.de do municipio, paÍa o, veiculos da torã da
Pr.lê[!.ã Municip.l dé p.Íóbâ], cohíorfr. quãniltanvot ê .rp.cificàçôês .m ,n.ro, pàrá
úm periodo de 12(dore) meies. ÍlPo M.nor PreÇo - Por lt.ô

- DAÍA OA AgtqIURA OJ.1.+.trr, 13 d. m.rço d. 2Ot9 HORÀRO' IaOO
ltc'stÀ(ao aolrcÁvt. r.' 10920/02, r,. 3666/93, r.r compl.frcnrãr ro 123/2006,
êtêrada p€lâ Lei Complementar ne 14712014 e o oe.Íêro Municrp.l n0 02212007
lntormâçôes adicionati dúvidãs. pedidos d. erlôrêcim.rio, d.vêÍão 3eÍ dniêdor à
comEsào de lr.itàção no e.dêrêço me^conado ou pelo Íon.:2n- 3625a300,.rrôvér dô
end.r€ço êleÍônr.o ww.pêrobal pr 8ov bÍ link: Pro.e$d Li.itâtóíios, d€ S.gunda à
sê{a.l€rã, dar 8h àr 11h 30m n e dar 1lh30m n à5 lThr

re.êbeu do ÀP (rnsinÍo Âmbenta do paranê), á ro (Licençà de opêraçào) nr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DO TRIUNFO

€XTRAÍO5 D' CONTRÂTOS

o Governo Municipàl d.sanlà Môni.â, €ri.do dó pàrôná, torru pubtco trá
(iNrruro ÂôbL.nla do parôná), ã RLo (Renov.çâo dá ltc.nça d.

Op.raçio) p.r. o AteÍo Sanriáíio Mun'c'pal, sit!àdô nô Loi. ne s-8, Gteba 18, Côtó^â
PãÍà^àvai, Rodov'a PÊ 576, Mu^icipo de Sântô Mônt.a

sao lêÍó^Lmo da Sê(a. 21 dê f.v.rênô dê 2019
roEL oÂ srlvÀ v E|RA

Pre8@no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Àvtso DE ÚcEN(t

O Govcrnó Munr'pal de S€nrâ Môn'ca, Eíàdo do parànt, to.ôô Êj

LUIZ ÁOYR GONçAIVES PEREIRA

co-J,

.m'tda no d'a 14 dê 5.rembío dê 2015 pàíã o Ar.(o Sâ^ttáíô Munic,pât, ,iruãdo nô
ht 5.3, 6 ebà ts, Corônia PaÍ.navar, Rodov'a pF 576, Muni.iDD de Sôntã Móhi.â

sõôta Môh cô, 15 dê Í.vêr. ro de 2Ot9
sÉRG o JosÉ ÉERRarRÁ

PÍefê'ro

R AI.I

Sànta Môn câ. 15 de i.ve.ê ro de 2019
5tRG o JosÊ tERRETRÂ

preí.no

PREF€ITURA MUNICIPAL OE 5ÃO JERONIMO DA SERRA

avtso DE ucÍÍÁ(Âo
PnE6ÁO PRTSEIIO^L {r 4/2019

Pa.anaguá, 22 dê íêvere ro de 2019
rucraNE cHLEÂELLI MAGALHÃÉS

PrêEeirô

PREFE TURA MUNICIPAL DE PEROBAL

avrso DE LrcrracÂo
PRÉGÁO PRTSINCIAT N9 6/2019

Aqukçâo de gêrêros aimêntícE5 paB àhmentàção eecol.r dos c€ntros
Municipak dê Edú€ção lnlantil C.M.l.lr e Érolas MunErpak, êm d..odnca dà
.ec.ssid.de dê ncllsãô de.ovoslrens (.rpecírcos pàrà pàtolosià, e t.nr qu. fic.íâ6
teó aónhàdórer nà Lick.çâô nt.o1t/201a VÂtoR MÀxtMo RS: 81.749,50 (o'r.ntà . uh mit

qúârenti . hov. r.àls . .lnqu.nta c€ntâlo, MOOALIoAOÊ] PrêEão
PÍ.*ndal.henor pÍeço por 'rem CREoÉNCAMENIO E ENTREGÂ0OS !NvÊtOpEs: aré.s
0ah6:50o n do d à 14 d. marÇo de 2019 ABERTLJ8A OÂ9 PROPOSTÂs: às O9h6:OOmrn do
dE ,4 d. màrçó dê 2019. r^forhôçõ.3 cohplem.nràías, bêm como,...úada do Édr.l
Cooplero, pode,ão ieÍ obudar no 5t.: www.sàotêron,modaFía pÍ.Bov.bÍ ou em horá.io
de ê»edrenre ia Preíeitlrà Muni.ipãl de Sao lerônlno da seía: (043 1267.107a)
|NFOÂMAçÕE5 un dàdê Coôp.às / Lrcitaçáo - {a3) 3267-1074

Pêrcbr 20 aê íer€re r. dê :1ll.l
aLM iD: Â.Ma CA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PORECATU

coôúàto n!: 196/2018 Coít/ataôt. Pr.íert!ía Muncpal dê S.o l@o do Íriunío.
aontãtàda Én8€pecas Équlp.me^tôs Ltdà valoi 235 ooo,mldu:ênrôs ê i.nla ê cL^co n'r
íeaú) v'ganía r^ico: 10/12l20!3 rérhoo 10/12l2019. lcr.tão Pregão Élevóh'co nr:
65/2013 Rêcu6o, Oolàção I 1454{ 90 52 000O00.00 (91r), 1 14544.9! 52 0OOOOOOO
(912) oqêro Âquis(ào de .qupamentô, sêndo, 01lum.) R.roercôvadéÍa, ,..ó horã,
conlormc contrãro d€ r.!ãss. OcU nq 87t209/2018

ConÍato ôe: 19712013 Convatani. P.eíêrura Muncpal d€ sao loao do Trunfô
Contíàtada: Mà(ro Maíceo Z'mmermônn & Cia ttda ValoÍ l1 ?30,00 lrr nta ê um m I

du..ntor e oir.nrâ íea6) Vi8ência lnico: r0l12l2018 Iérmino: tAh2/1a19. ttcttaçàa:
Pre8:o El.lÍôn'co nr.65/2018. iecqEos ooiaçãor 11a54a 90 52.00.0000.00 (911),

1.145,4.4.90.52.00.00.0000 {912)obrerc.,. ... Aquôç.-o dê equ'pâú.nrq sendo, ol(uha)
s.hê.do.â/ôd!bôdo.â nova, coniorôe contrato de rêpôsle 06r n, 3712o9/2o7a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSE DOS PINHAIS

avrso 0a ucÍÍÂcÃo
pnEcÂo rtlTnôMco N, 29/2019 - sÉRMALT

Aquisiçãô dê uí ônibue rural escoar o3É3 côh oPM, pàrô a secÍ.tara de
Ed!6çào, com r€cuBos do FNDE (Í.rmo d. CompÍomúso 201304716-4) V.lôÍ: 22a912,00
{du.ê.roi e vinte ê otu ml, novêc.ntos ê do:ê íêàir) ootàção oÍçàm.ntárià:
1.006.4490.52 00.00'155a Pôreeiu, 22 d. l.v.r.iro d. 2019.

22 dê fêve.eio de 2019

avrso 0r LrorÂçÂo
PREGÃO PitsÉrlctAt r l2l2019

avr§o 0€ LrarrÀcÃo
PRIGÃO PAESENC|AI ôl! l3l2019

Aquriçãô dê.quipam.nlo5, mateÍa pêrm..enr. pan o Horp'ta Muncpr
com Íe.l4os do Fundo Nàconald. $údê avôvét d. Propostã ne 09412.450000/1180 06
v.lor már'mo dos it.^r RS 143170,00 (c.nto. quar.^ta ê ono m l, .cnto € set.átô r.t'5)
Dotaçâo orça6êítária: 2052.449052.0000.1530 Abeítura .m 13/03/2019 à3 09H00

Por.c.rú, 22 dê f.vêre Ío d. 2019
FABIO LUIZ ANORAOE

avrso oa lrctraçÃo
PRECÃO 9REtaNCrÀL N. 14/2019

Âqú sçâo de equ pam€.tos, maieíal pêÍmanente e 01 veicu o para a u.'dàde
3ár.à d. saúd. do5 ol conruntor com r.cu6os do Êlndó Nà.ion. d€ 5.úd. lravês d.
Píopoíà nc 09112.4s0o00/1170{1 valoÍ màx mo óos rEns: RS !9 920,00 (.oventà ê 

^d.mil, nov€cenro, e v ôte reâ15). ootàçgo oíçaftêntán. 2.042.4490 52 00.00_1529 Âbeíú.à
€m 13lorl2019 àr 098m. Porec.tu, 221o2/2oL9.

aqoEição de equrpamentós e ôateíal p€.ôanenre paía o Hosp'tal Munic'pa
de PoÍêcatu êm àrendimento à s.crêtaíia Munrrpa d€ saúd€ com Íe.u/ss do Fundo
NàclônaLd. Saúd. àt.ávé5 dà Prop.stà nr 09412.450000/1170{2. V.loÍ ôár'mo dô5 it.^r
RS 119.950,00 kenlo e dêzenovê mll, novê..ntos. chqueità Íeac).ootação
oíçômêntária: 2052.4,{90.t200.00-1530 aberturà .6 !Uo3/2ot9 às 14H00 Porcoru,
22/07120t9.

PoÍecàru, 22 dê leÉíêiro de 2019.
ÊÁsoLUzaNoRAoa

Preíerô

f,ÉGrsIRO DÉ PRÉçOS vrando a ConrÍatàçiô d. Émpr.sa É5pêciahr.da na

ma.úrênção pÍevêntiv. ê.ôtrÊtivâ de autoclàv€r dãs marcãs SERCOM e SAUMÉR.om
fo..ech.^ro d. pêçôr e mão de ob.a, nlc€ssánà à s..Íêiâriâ Municip:ldê S5úd..

ÂBERTURA OAS PROPOSÍAs 13 dê MA8çO dê 2019 àe 09h00n 
^NtoRMAçÕEs coMPLEMENtaRÉs: o edtr.r co6p.to poderá *r eràônado

coôiêndo do .nd.í.ço .l.tÍônco:
httpT/www.compÉsôér.8ov t/coniuhalcitaco€r/ConsLicitacêo Fhroêsp iníormando Ne

do P.êgão ê o cód8o !ÁsG 9473e5. o!trã5 inÍormôçóe5 poleÍáo ser obl'dôt na 0'vÉô de
Lrcii.ção d. PÍêl.ituí. Munkipál dc São loeé dor Prh.3, sLto nâ Ruô Pa$or Ol'v.tra n'
1101 .C.nt.o, áo hoÍirrio <ompÍeêndidó dàs oahmmin is 12h0o6rn . dai 13h0onin àr
17h00mr., ou p.lo te.Íôhê i41l 3331'6615 ê/ou 3341'6570

§ãó lôsé dôs p'ôhâú. 22 d. fêvêí.no d. 2019

cLÁlJo o Ro3Ê3Ío warRrcH oo5 saNTos
Sêcrêtário MunÉrpal de isuísoe M.tena r Ê !ctr.ç&e

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

avrso ot ucnÁçÀo
PREGÂo EtErnôMco Nr 2ol2019

avrto Df rNExl6rB[r0ÂDE Dr lloÍÁçÀo s 3/2019

aq!i5ção de 03 (tréd velcuos ãutomotores, de a.ordo com às êsp€.ificaçôe5

I do Edtâl, destinôdor . atende. àr 
^ê.essidad.5 

da APAE

a$ociaçio de P.i! e aúi8os dos Êrc.pcion.is de sto M.têus do sul, eÍe em cumpímento
à O. É açio n r 012/2013 Ctas/pR. do S.tor o. C.dêrtro Úí(o e do prosrãmà Bokà

Familrã, dê coníorm'dade coú a soilctação dã s..reta.i. M!ni.ipêl dê Âltúlanci. socià

T'po da L. tâção: MêóoÍ PÍeço poÍ riem Rêcebúênto dàs Prop.st.s: até li 03l0 hoiã5

do dra 13/03/2019 aberluÍâ dàs PÍopoíàr: das 0331 hora! até às 10:00 horas do d'.
13/03/i019 lnrdo da 5!$ão aê Dhputa de Píeços àr 10 30|ôras do dia 1a/03/2019 Pa..
toda! â. rêíerêncàs d. lefrpo 5.Íá obtêtuâdô o ho.áío d€ BÍ.iiiã (DF) O Pí4áo
E et.ônr.o ie.á iêar:âdo êm sesáo púb|.a, por nerc ô rntêrnet, mediante.ondiçõei de

s€guÍanç.-cíprograía e aurênncàçâo -.m todôs a5 euâs lasêr âúâves do s'tt.m. dê

Presão Elet.ônico llctaÇóesl da 8or5â de Lctações e Lelôe! do srar , ocàl

ww bl.ompra!oígb. Ac.r$ sútefra s'lveÍlBhl

c8!u, 22 de fev€rêiro dê 2019
fÁB o tu z aNDRÂo€
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